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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO - SEPLAD providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Estado,no  
prazo previsto no art. 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e condições do CONTRATO Nº 
43/2022, não modificados por este Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim ajustados, firma o presente Termo de Apostilamen-
to, assinado eletronicamente pelo responsável, para que se produza seus 
efeitos legais.
(Data da assinatura eletrônica).
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD
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PORTARIA N.º 157 DE 07 DE AGOSTODE 2023.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
Considerando o Processo de nº 047/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MÔNICA DO SOCORRO DE ALMEIDA LOBATO, 
matrícula n° 5417228/5, CPF nº 373.059.992-53, Suprimento de Fundos, 
no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil quatrocentos reais) destinados a aten-
der a demanda da Diretoria Industrial.
Classificação da Despesa:
22.131.1508.3390.30 - R$ 1.400,00 – Consumo
Art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente
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PORTARIA RET AP Nº 1.285 DE 02 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/513271/2018; PROCESSO 
Nº 2023/615064 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
03322/2023/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1.268 de 02/08/2010;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 1.268 de 02/08/2010, que aposen-
tou MARIA DOMINGAS DE JESUS SILVA, mat. nº 517879/1, na função de 
Professor GEP-m-ad-2-401 Ref. 16, atual Professor Classe Especial, nível 
G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEDUC, de modo a alterar o percentual do Adicional por Tempo de 
Serviço de 60% para 35%, bem como alterar a quantidade de Aulas Suple-
mentares de 108h para 121,4h e ajustar a fundamentação da concessão 
do benefício passando a constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 

incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
7º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.612,57 (dez mil, 
seiscentos e doze reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 121,4h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  4.556,82
  2.765,99
  457,90
1.236,97
  1.594,89
  10.612,57

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2010, data do início dos 
efeitos da Portaria AP nº 1.268 de 02/08/2010;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 961285
PORTARIA RET AP Nº 1.272 DE 01 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/512847/2018; PROCESSO 
Nº 2023/310444 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891 de 13/04/2023, com efeitos 
financeiros a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos 
vencimentos dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionis-
tas, integrantes da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Pú-
blicas do Poder Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de rea-
juste aos profissionais do magistério da rede pública de ensino do Estado 
do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202301536/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA Nº 
2.301 de 24/08/2010;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA Nº 2.301 de 24/08/2010, que 
aposentou ANTONIA DO AMPARO REIS PINHEIRO, mat. nº 317055/1, na 
função de Professor AD-1, atual Professor Classe Especial, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de 
modo a alterar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 50% 
para 35%, e ajustar a fundamentação da concessão do benefício passando 
a constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 combinada 
com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.482,93 (dez mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  4.579,60
  1.099,10

432,03
2.289,80
264,39

  2.555,50
  11.220,42

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/10/2010, data do início dos 
efeitos da PORTARIA Nº 2.301 de 24/08/2010;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA
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PORTARIA PS Nº 1.371 DE 26 DE JULHO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSOS Nº 2022/82257; 2022/83427; 2022/83172; 
2022/83664; 2022/82844 E 2022/82784.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 


